
PRINCÍPIOS PTPA
Nós, a Associação de Tenistas Profissionais (“PTPA”, na sigla em inglês), 

estamos empenhados em estabelecer a comunicação eficaz entre as 

diferentes partes interessadas do ténis, em nome de todos os tenistas 

masculinos e femininos, para:
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Aos tenistas assiste o direito de partilhar de forma equitativa a atividade económica e riqueza do ténis, que os 
jogadores tenham ajudado a gerar, sustentado por condições equitativas e justas de pagamento e de trabalho.

S U C E S S O  P A R T I L H A D O

O ténis profissional deve oferecer condições de pagamento e de trabalho que permitam que cada vez mais 
jogadores se possam sustentar da prática do ténis profissional.

O P O R T U N I D A D E S  D E  T R A B A L H O

Aos tenistas assiste o direito a receber prémios de jogo equitativos e em percentagem, bem como uma 
compensação mínima anual como jogador.

C O M P E N S A Ç Ã O  E Q U I T A T I V A

Os tenistas têm de ter acesso a mais oportunidades fora do campo para obter receitas.
N O V A S  O P O R T U N I D A D E S

Aos tenistas assiste o direito a pensões e prestações sociais de alto nível.
P E N S Ã O  E  R E F O R M A

Os tenistas devem ter fácil acesso a um padrão mínimo de qualidade em matéria de alojamento em viagem 
e coordenação logística em todos os eventos oficiais.

V I A G E N S  E  A L O J A M E N T O

Os tenistas devem ter acesso consistente e direto aos eventos.
B I L H E T E I R A

Estes princípios foram desenvolvidos em consonância com a Declaração Universal dos Direitos dos Jogadores definida 
pela World Players Association (Associação Mundial de Jogadores), que está alicerçada na lei internacional.

AGIR COLETIVAMENTE E LUTAR PELOS DIREITOS 
DOS TENISTAS EM TODO O MUNDO

CONSULTAR PARTE EQUITATIVA DOS JOGADORES 
NO NEGÓCIO DO TÉNIS E TERMOS DE PARTICIPAÇÃO

O ténis é predominantemente um desporto individual, mas tal não deve significar que os jogadores 
individuais são profissionais isolados e divididos.

L I B E R D A D E  D E  A S S O C I A Ç Ã O
Aos tenistas assiste o direito de representação independente e coletiva em todas as matérias 
de interesse mútuo.

D I R E I T O  D E  O R G A N I Z A Ç Ã O
Aos tenistas assiste o direito a integrar a associação de jogadores e a ter os seus direitos individuais 
e coletivos maximizados e protegidos.

C O L E T I V O



Os tenistas têm o direito de ter os seus nomes, imagens, semelhanças e desempenhos protegidos. 
O nome, a imagem e o desempenho do jogador só podem ser utilizados comercialmente com 
o consentimento informado voluntário do mesmo.

Aos tenistas assiste o direito à vida privada, à privacidade e à proteção em relação à recolha, 
armazenamento e transferência de dados pessoais.

Aos tenistas assiste o direito de igualdade de oportunidades na busca por um desporto livre 
de discriminação, assédio e violência.

Aos tenistas assiste o direito à liberdade de opinião, expressão e associação.

Aos tenistas assiste o direito à escolha de oportunidades profissionais e comerciais, bem 
como a liberdade de viajar e de circular livremente em busca dessas oportunidades.

Aos tenistas assiste o direito a um recurso eficaz, através de mecanismos de resolução de litígios em 
conformidade com os direitos acordados quando os seus direitos não são respeitados nem cumpridos.

Aos tenistas assiste o direito a proteção enquanto viajam pelo mundo e nas suas casas. Os eventos de ténis devem 
adotar todas as medidas de proteção e segurança adequadas para a proteção tanto dos jogadores como dos adeptos.

Os tenistas devem poder participar num desporto livre de corrupção, incluindo conflitos de interesse não 
declarados, vantagens e oportunidades não equitativas, não concedidas a todos os jogadores. As ameaças à 
integridade têm de ser combatidas profissionalmente, de forma colaborativa e em conformidade com os direitos 
fundamentais dos tenistas. As medidas preventivas devem focar-se na participação, na educação e na capacitação 
de todas as partes interessadas, em especial os jogadores, ao invés de se focarem na punição.

Os tenistas devem ter um programa antidoping equitativo, administrado por pessoal independente licenciado, 
com limites adequados e atualizados, cientificamente determinados, em conformidade com outros desportos 
importantes. Os jogadores têm de receber total apoio para exercer os seus direitos em matéria de um 
processo justo, para recorrer em tempo hábil no caso de teste positivo.
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P U B L I C I D A D E

P R I V A C I D A D E  E  D A D O S  P E S S O A I S

I G U A L D A D E  D E  O P O R T U N I D A D E S

L I B E R D A D E  D E  E X P R E S S Ã O

L I B E R D A D E  D E  M O V I M E N T O S

C O M P E N S A Ç Ã O

S E G U R A N Ç A

A N T I C O R R U P Ç Ã O

A N T I D O P I N G

OTIMIZAR E PROTEGER RIGOROSAMENTE OS 
DIREITOS DOS TENISTAS

SALVAGUARDAR O BEM-ESTAR E PROTEGER 
OS TENISTAS CONTRA O ABUSO



Os tenistas devem ter acesso consistente aos recursos de saúde mental de alto nível.

Os tenistas devem ter mais recursos que os apoiem na transição para a vida nos circuitos profissionais, durante 
a sua carreira e, chegado o momento certo, na transição para fora do circuito, no final das respetivas carreiras.

Os tenistas devem ter acesso à melhor formação e apoio em matéria financeira, fiscal, jurídica, de seguros, 
relações públicas, saúde e bem-estar.

Aos tenistas devem garantir-se proteções e salvaguardas adequadas, incluindo as estabelecidas nos Códigos 
e Regulamentos relevantes, educação e linhas diretas para comunicação de denúncias anónimas.

Os tenistas devem ter instalações seguras e equipamento adequado para a formação e prática, independentemente 
do local onde se encontrem no mundo.

Os tenistas devem ter uma palavra a dizer sobre a estrutura do desporto (por ex: a programação), com 
mecanismos que lhes permitam fornecer contribuições substantivas conjuntas e contribuir para o seu curso.

Os tenistas devem ter uma palavra a dizer sobre a inovação no jogo com uma mentalidade centrada no jogador 
(por ex.: mudanças nas regras, treino, formação, novas tecnologias, etc.)

Os tenistas devem ter um sistema de “wild cards” estabelecido e transparente.

A PTPA está empenhada na sustentabilidade económica e no crescimento duradouros do desporto e dos seus jogadores.

A PTPA está empenhada na realização de impactos e análises económicas da indústria do ténis e de várias 
propostas (investimento CVC da WTA, plano ATP de 30 anos, etc.).

A PTPA irá explorar os torneios de certificação com base em requisitos específicos para reconhecer aqueles que 
tratam os jogadores corretamente e incentivar os outros a seguirem o exemplo.

4 S A Ú D E  M E N T A L

B E M - E S T A R  E  T R A N S I Ç Ã O

E D U C A Ç Ã O  E  A S S E S S O R I A

P R O T E Ç Ã O  E  S A L V A G U A R D A

I N S T A L A Ç Õ E S  E  E Q U I P A M E N T O
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E S T R U T U R A  D E S P O R T I V A

I N O V A Ç Ã O

“ W I L D  C A R D ”

S U S T E N T Á V E L

B A S E A D O  N A  E X P E R I Ê N C I A

C E R T I F I C A Ç Ã O  D E  E V E N T O S

DEFENDER E CONTRIBUIR PARA A MELHOR VISÃO 
E ESTRUTURA DO TÉNIS EM TODO O MUNDO


